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ATAS

ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A SITUAÇÃO DA ESTRUTURA DA 
PROTEÇÃO DE VOO E AS CONDIÇÕES DE TRABALHO. 

 

Aos 24 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 13h30min, no 

Gabinete nº 36 da Câmara Municipal de Uberlândia, foi realizada reunião para 

deliberar acerca da viabilidade de se realizar audiência pública sobre a situação 

da estrutura da proteção de Voo e as condições de trabalho dos(as) profissionais 

responsáveis por esta atividade.  

A reunião foi presidida pelo Presidente da Comissão, Sr. Igino Marcos e contou 

com a presença do Vereador Professor Ronaldo. 

 

Pauta: Deliberação acerca da visibilidade de realizar audiência pública para 

tratar de questões relacionadas a situação da estrutura da proteção de Voo e as 

condições de trabalho dos(as) profissionais responsáveis por esta atividade. 

 

Desenvolvimento da Reunião 

1. Abertura: O Presidente iniciou a reunião às 13h30min, cumprimentando 

os presentes e passou a palavra para o Vereador Professor Ronaldo para 

justificar o pedido da Audiência Pública. Professor Ronaldo agradeceu a 

presença e ressaltou que a proposta de audiência é promover um debate sobre 

a situação da estrutura da proteção de voo e as condições de trabalho dos (as) 

profissionais responsáveis pela atividade. Explicou também, que a solicitação de 

tal audiência foi um pedido da categoria, via Presidência e Diretoria do Sindicato 

Nacional dos Trabalhadores na Proteção ao Voo.  

2. Discussão: O Vereador Professor Ronaldo, destacou para os presentes 

que é importante promover o debate para que todos e todas entendam acerca 

da situação da estrutura da proteção de voo e das condições de trabalho dos(as) 

profissionais responsáveis por essa atividade essencial à segurança da aviação. 

Disse ainda que a proteção de voo é algo essencial para o funcionamento do 

sistema aeronáutico e para a segurança de passageiros(as), tripulações e 

operações aéreas. Além disso, que a audiência busca criar um espaço de diálogo 

entre autoridades, profissionais do setor, entidades representativas e a 

sociedade civil, a fim de identificar desafios, propor soluções e fortalecer políticas 
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 505, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.
TORNA SEM EFEITO O ATO DE DESIGNAÇÃO DOS SERVIDO-
RES CONSTANTES NA PORTARIA N.º 345 DE 19/05/2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:  
Art. 1º - Tornar sem efeito a designação de fiscal e respec-
tivo suplente, dos servidores mencionados na Portaria nº 
345 de 19 de maio de 2023. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 23 de outubro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente

PORTARIA 507/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 31 de outu-
bro de 2025, do cargo de provimento em comissão, o ser-
vidor abaixo relacionado, lotado no gabinete do Vereador 
Eliusmarcio Alves de Carvalho (Elinho da Academia): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 05
Vinicius Dantas Ribeiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de outubro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


